
DC

ü(J L,/? o

,
11

MINISTTRIO DA EDUCAqÁO
FI,]NDO NACIONAI DE DESEÀIVOLVIMENTO DA EDUCAçÃO

DIRETORIA DE ADMINISTRAçÃO
COORDENAçÃO.GERAL DE MERCADO, QUAIJDADE E COMPRAS

sBs QUADRA 02 - BLOCO F - EDIFÍCIO FNDE - 1. ANDAR - CEp 7O.O7O-929
TEL: (61) 0800 616161, opção 2, 2 e 4

E-maII: slgarp@tode.gov.br

Autorização Le 219812024 - CGCOM/DIRAD/FNDE

Brasília, 05 de julho de 2024

A(o) Senhor(a) Dirigente -
PREF MUN DE ARÂRIPE - ARÂRIPE/CE
CNPJ: 07.539.98 410001-22
Contatos: fone: (88) 3530-1245, e-mail: pmararipe@gmail.com

Assunto: Autorlzação para uültzação da(s) Ata(s) de Registro de preços do pregáo
Eletrônlco no 06/2023/FNrrE/Ir{Ec - órgão partlclpante de compra úactonal -
sollcltação SIGARP no: 100420 - Forma de pagamento: Tiansferêncla Dlreta

Sollcitação SIGARP ne: 100420

Seúor(a) Dirigente

Em observância às disposições do Decreto n.a 1r.462t2023, o Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação - FNDE, enquanto órgão Gerenciador de registro de preços,
neste ato representado pero(a) coordenador(a)- Gerar de Mercado, euaridade e compras,
autoriza que essa Enüdade, na conüção de órgão participa-nte de compra Nacional, utilize
a(s) Ata(s) de Registro de preços decorrentes do pregão Élerônico no o6/zoz3ltnoe^lrc,
na forma descrita a-baixo:

. 2.Informamos que o editar do pregão Eletrônico ne 06t2023, as púücações no
Diário oficial da união, a(s) Ata(s) de Registro de preços, a proposta comercial da empresafornecedora e demais orientações encontram_se em

ATA N.O ITEM ESPECIFTCAçOES VIGÊNCIA QUANT
PREçO

rrNrT. (R$) (R$)

08t2023 2
ônihus Pula1 5a..1ar
(ORE 2) - Traasmissão
Mecânica

2811212023 a
2811212024 1,00 398.s00,00 398.500,00

398.500,00

e nos anexos do
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Sistema de Gerenciamento de Atas de Registros de Preço - SIGARP.

3. Oportunamente, rêssaltâEos que a contratação do(s) item(itens) s)
deverá ser realizada por essa Entidade diretamente com a empnesa fornecedora registrada
na(a) Ata(s), o que poderá ser feito por meio do SIGARP, na opção "Contratação", "Gerar
Contrato". Ademais, essa coDtratação deverá ser reallzada em ató 90 dlas, nos
Termos da Portarla-FNDE no 341 . de 19 de Junho lle 2O23, dentro do prazo mádmo
de vlgôncla da(s) ata(s).

4. Caso essa Entidade desista de firmar o contrato com o fornecedor, pedimos
que seja realizada a Solicitação de Cancelamento no SIGARP, para melhor controle da
utilização dos quantitahvos registrados.

5. Cumpre informar que é condição indispensável para a eficácia do contrato e
de seus aditamentos a divulgação no Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp),
conforme prazo estabelecido na Lei 14.133t21. Maiores informações devem ser obtidas pelo
telefone 0800.978.9001 ou no portal de Atendimento
https: //portaldeservicos. economia. gov. b r/pt.

6. Importante destacar, ainda, que a garantia da legalidade das ações
subsequentes, derivadas desta autorização, sáo de responsa-büdade das partes envolvidas
na relação contratual.

Respeitosamente,

Documento asslnado eletronlcnmente por ANDREI DE SOUSA NASCIMENTO,
COORDENADOR(A) GERAL, FNDE/DIRÂD/CGCOM, em OS I 07 lZO24, I 4: 5 7, conforme
horário oficial de BrasíIia. Com fundamento no art. 60. §lo. do Decreto na g.539 de g de
outubm de 2015

Para veri.ficar a autenticidade deste documento, consulte em
httos://www.firde.gov.br/autenticidade/index.php_ digitando o seguiate código:
2l32ced4a8l e4b3987aae44 1 8f6d8345


